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OBRAS

Canto, fé e tradição da Folia de Reis 
encerram a celebração natalina

Cataguases viveu um momento especial de devoção e de valorização dos costumes com o evento 
Cantos de Fé e Tradição na última segunda-feira, dia 6, pela celebração do Dia de Reis na Praça da 
Chácara Dona Catarina.  O evento contou com a apresentação da Folia de Reis União dos Irmãos onde, 
seguindo a praxe, o grupo pediu consentimento para entrar na sede da Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo, onde o presépio seria desmontado. O público se reuniu respeitosamente para acompanhar a 
consagração e a guarda do presépio, que foi desmontado pela vice-prefeita Carol Damasceno, pela se-
cretária de Cultura e Turismo, Rosângela Lima, e pelas colaboradoras da pasta, Sandra, Lívia e Patrícia. 
"Este foi um momento único, que reforçou a importância de manter viva a tradição dos cantos de fé 
no Natal da mineiridade. O nosso presépio, registrado no IEPHA-MG dentro do Programa ICMS 
Patrimônio Cultural, é símbolo da valorização de nossa cultura e religiosidade", destacou a secretá-
ria de Cultura e Turismo de Cataguases, Rosângela Lima. 

ESPORTE
Inscrições para Natação 

e Hidroginástica na 
Praça de Esportes

Prefeitura implanta
novas faixas elevadas

O prazo para inscrições e renovações de matrícula para as aulas de natação e hidroginástica ofere-
cidas gratuitamente na sede do Corpo de Bombeiros (Praça de Esportes) acontecem entre os dias 13 e 
31 deste mês. Neste período, os interessados devem comparecer na Secretaria de Esportes, localizada 
na Estação Ferroviária, de terça a sexta-feira, entre 7h e 11h, ou de 13h às 17h, e apresentar obrigato-
riamente o atestado médico de aptidão física, documento de Identidade e foto 3x4.

No início desta semana, a construtora Minas Florestais, empresa licitada pela Prefeitura, iniciou a 
execução do projeto que prevê a implantação de novas faixas elevadas para pedestres em diversos 
pontos estratégicos da cidade. Os trabalhos começaram pela Rua Joaquim José da Costa Cruz (foto 
acima), no Bairro Granjaria, em frente a Escola Estadual Doutor Norberto Custódio Ferreira. A ideia 
foi aproveitar o período de férias escolares para que a obra seja realizada sem comprometer o fluxo 
de veículos e pessoas no local. As novas faixas vão utilizar piso intertravado, com blocos retangulares 
(na cor natural, vermelho), medindo 20 por 10 centímetros e oito centímetros de espessura. Na mes-
mo local, perto daquela escola, outra faixa será construída na Rua Dr. Joaquim José da Costa Cruz. 

De acordo com o projeto elaborado pela Secretaria Municipal de Obras, serão construídas essas 
mesmas faixas também na Rua Doutor Lobo Filho (em frente a Escola Estadual Coronel Vieira), Rua 
Doutor Sobral (esquina com a loja Guabi), Rua Nogueira Neves e Avenida Astolfo Dutra (parte bai-
xa  do Calçadão), Rua Rabelo Horta (esquina com a Praça Rui Barbosa), três faixas na Rua Tenente 
Luis Ribeiro (em frente à Casa de Couro Santana, em frente à Igreja do Rosário e perto do antigo 
"Pele e Osso").  Duas novas faixas serão feitas na Avenida Astolfo Dutra, outro na Avenida Coronel 
Arthur Cruz, no Bairro Granjaria, e também na Avenida Verísismo Mendonça, no bairro Beira Rio, 
esquina com a entrada para o Bairro Paraíso. O projeto contempla ainda novas faixas na Rua Gama 
Cerqueira, perto do Bahamas, na Rua Visconde do Rio Branco, no Centro, e na Praça da Chácara 
Dona Catarina.

O objetivo é proporcionar melhoria na mobibilidade urbana, especialmente visando a segurança 
dos pedestres. Isso porque essas faixas são projetadas para exigir a redução da velocidade dos veícu-
los e reduzindo o risco de acidentes. Elas são também especiamente benéficas para crianças, idosos 
e pessoas com dificuldade de locomoção, pois o nível da vía mantém-se alinhado com o da calçada, 
permitindo uma travessia mais suave e sem obstáculos, proporcionando um ambiente mais inclusivo 
e mais seguro para transitar na cidade.

Preparo da base do piso da nova faixa de pedestre em frente à Escola Doutor Norberto, Bairro Granjaria
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PODER EXECUTIVO

ATOS DO LEGISLATIVO
PRESIDENTE: Vinícius Machado

PORTARIA Nº 07/2025
 NOMEIA ASSESSOR  PARLAMENTAR NÍVEL I
O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Artigo 25, VII, alínea 

“a” do Regimento Interno desta Casa,
RESOLVE:                                                                                           
Art. 1º.- Fica nomeado ASSESSOR PARLAMENTAR NÍVEL I, cargo criado pela Lei n° 3.764/2009, com suas alterações 

posteriores,  ROGÉRIO DE PAULA AVELAR.
Art. 2º.- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 03 de janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência, em 03 de janeiro de 2025.
Vereador VINICIUS MACHADO

Presidente da Câmara Municipal de Cataguases

PORTARIA Nº 20/2025
 NOMEIA ASSESSORA  PARLAMENTAR NÍVEL I
O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Artigo 25, VII, alínea 

“a” do Regimento Interno desta Casa,
RESOLVE:
Art. 1º.- Fica nomeada ASSESSORA PARLAMENTAR NÍVEL I, cargo criado pela Lei n° 3.764/2009, com suas alterações 

posteriores,  DANIELLE DIAS DA SILVA.
Art. 2º.- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 03 de janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência, em 03 de janeiro de 2025.
Vereador VINICIUS MACHADO

Presidente da Câmara Municipal de Cataguases

PORTARIA Nº 21/2025
 NOMEIA ASSESSOR  PARLAMENTAR NÍVEL III
O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Artigo 25, VII, alíena 

“a” do Regimento Interno desta Casa,
RESOLVE:
Art. 1º.- Fica nomeado ASSESSOR PARLAMENTAR NÍVEL III, cargo criado pela Lei n° 3.764/2009, com suas alterações 

posteriores,  WALACE JOEL DE OLIVEIRA.
Art. 2º.- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 03 de janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência, em 03 de janeiro de 2025.
Vereador VINICIUS MACHADO

Presidente da Câmara Municipal de Cataguases

PORTARIA Nº 22/2025
 NOMEIA  ASSESSORA DE PROJETOS ESPECIAIS
O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Artigo 25, VII, alínea 

“a” do Regimento Interno desta Casa,
RESOLVE:
Art. 1º.- Fica nomeada ASSESSORA DE PROJETOS ESPECIAIS, cargo criado pela Lei n° 3.764/2009, com suas alterações 

posteriores, MARCIA DE PAULA MARTINS.
Art. 2º.- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência, em 02 de janeiro de 2025.
Vereador VINICIUS MACHADO

Presidente da Câmara Municipal de Cataguases

PORTARIA Nº 23/2025
NOMEIA  ASSESSORA DE PROJETOS ESPECIAIS
O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Artigo 25, VII, alínea 

“a” do Regimento Interno desta Casa,
RESOLVE:
Art. 1º.- Fica nomeada ASSESSORA DE PROJETOS ESPECIAIS, cargo criado pela Lei n° 3.764/2009, com suas alterações 

posteriores, ALEXANDRA FERNANDES CASSANI.
Art. 2º.- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência, em 02 de janeiro de 2025
Vereador VINICIUS MACHADO

Presidente da Câmara Municipal de Cataguases

PORTARIA Nº 24/2025
 NOMEIA ASSESSORA  PARLAMENTAR NÍVEL I
O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Artigo 25, VII, alínea 

“a” do Regimento Interno desta Casa,
RESOLVE:
Art. 1º.- Fica nomeada ASSESSORA PARLAMENTAR NÍVEL I, cargo criado pela Lei n° 3.764/2009, com suas alterações 

posteriores,  FABIANA DA SILVA QUIODINE FIGUEREDO.
Art. 2º.- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 03 de janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência, em 03 de janeiro de 2025.
Vereador VINICIUS MACHADO

Presidente da Câmara Municipal de Cataguases

PORTARIA Nº 25/2025
 NOMEIA ASSESSOR  PARLAMENTAR NÍVEL I
O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Artigo 25, VII, alínea 

“a” do Regimento Interno desta Casa,
RESOLVE:
Art. 1º.- Fica nomeada ASSESSOR PARLAMENTAR NÍVEL I, cargo criado pela Lei n° 3.764/2009, com suas alterações 

posteriores,  JOSIEL MACHADO GARCIA.
Art. 2º.- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 03 de janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência, em 03 de janeiro de 2025.
Vereador VINICIUS MACHADO

Presidente da Câmara Municipal de Cataguases

PORTARIA Nº 26/2025
 NOMEIA  ENCARREGADA DE SERVIÇOS DE LIMPEZA
O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Artigo 25, VII, alinea 

“a” do Regimento Interno desta Casa,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada Encarregada de Serviços de Limpeza, cargo criado pela Lei n° 3.814/2010, com suas alterações poste-

riores, ALINE BARBOSA PEREIRA DE OLIVEIRA.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 03 de janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência, em 03 de janeiro de 2025.
Vereador VINICIUS MACHADO

Presidente da Câmara Municipal de Cataguases

PORTARIA Nº 27/2025
 NOMEIA ASSESSORA  PARLAMENTAR NÍVEL I
O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Artigo 25, VII, alínea 

“a” do Regimento Interno desta Casa,
RESOLVE:
Art. 1º.- Fica nomeada ASSESSORA PARLAMENTAR NÍVEL I, cargo criado pela Lei n° 3.764/2009, com suas alterações 

posteriores, DEISY ALVES PALMEIRA
Art. 2º.- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 03 de janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência, em 03 de janeiro de 2025.
Vereador VINICIUS MACHADO

Presidente da Câmara Municipal de Cataguases

PORTARIA Nº 28/2025
 NOMEIA ASSESSORA  PARLAMENTAR NÍVEL I
O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Artigo 25, VII, alínea 

“a” do Regimento Interno desta Casa,
RESOLVE:
Art. 1º.- Fica nomeada ASSESSORA PARLAMENTAR NÍVEL I, cargo criado pela Lei n° 3.764/2009, com suas alterações 

posteriores, RENATA VIEIRA FIGUEIREDO DA SILVA AREIAS.
Art. 2º.- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 03 de janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência, em 03 de janeiro de 2025.
Vereador VINICIUS MACHADO

Presidente da Câmara Municipal de Cataguases

PORTARIA Nº 29/2025
 NOMEIA ASSESSOR  PARLAMENTAR NÍVEL I
O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Artigo 25, VII, alínea 

“a” do Regimento Interno desta Casa,
RESOLVE:
Art. 1º.- Fica nomeada ASSESSOR PARLAMENTAR NÍVEL I, cargo criado pela Lei n° 3.764/2009, com suas alterações 

posteriores, SAMUEL NICOLAU FERREIRA
Art. 2º.- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 03 de janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência, em 03 de janeiro de 2025.
Vereador VINICIUS MACHADO

Presidente da Câmara Municipal de Cataguases

PORTARIA Nº 30/2025
 NOMEIA ASSESSORA  PARLAMENTAR NÍVEL I
O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Artigo 25, VII, alínea 

“a” do Regimento Interno desta Casa,
RESOLVE:
Art. 1º.- Fica nomeada ASSESSORA PARLAMENTAR NÍVEL I, cargo criado pela Lei n° 3.764/2009, com suas alterações 

posteriores, LUCIMARA DO CARMO NASCIMENTO.
Art. 2º.- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 03 de janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência, em 03 de janeiro de 2025.
Vereador VINICIUS MACHADO

Presidente da Câmara Municipal de Cataguases

PORTARIA Nº 31/2025
NOMEIA  ASSESSORA DE PROJETOS ESPECIAIS
O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Artigo 25, VII, alínea 

“a” do Regimento Interno desta Casa,
RESOLVE:
Art. 1º.- Fica nomeada ASSESSORA DE PROJETOS ESPECIAIS, cargo criado pela Lei n° 3.764/2009, com suas alterações 

posteriores, HELLEN PEREIRA CABRAL MARQUES.
Art. 2º – A Servidora ora nomeada está lotada na Procuradoria da Mulher.
Art. 3º.- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 03 de janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência, em 03 de janeiro de 2025
Vereador VINICIUS MACHADO

Presidente da Câmara Municipal de Cataguases

Portaria Nº 32/2025
“DESIGNA MARGARETH NETTO GOMES PARA EXERCER a função de OUVIDORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREDADORES DE CATAGUASES”
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CATAGUASES, no uso de suas atribuições legais e considerando a le-

gislação vigente:
RESOLVE:
Artigo 1º - Designa a Servidora Margareth Netto Gomes, para exercer a função de Ouvidora da Câmara Municipal de Catagua-

ses a partir de 02 de Janeiro de 2025, regulamentada através da Resolução nº 28/2019.
Art. 2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2025, revogando 

em especial a Portaria nº 25/2023, datada de 04 de janeiro de 2023.
Gabinete da Presidência , 02 de Janeiro de 2025.

Vereador VINICIUS MACHADO
Presidente

PORTARIA Nº 33/2025
 “Autoriza Servidor a dirigir o Veículo Oficial Câmara Municipal de Cataguases em casos excepcionais e da outras providên-

cias” 
O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e de acordo com Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Cataguases e lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
Art. 1º.- Fica designado o servidor João Batista Ferreira Siqueira, ocupante do cargo comissionado de Assessor Parlamentar 

Nível I, autorizado a dirigir o Veículo Oficial, nos períodos de férias, licença prêmio, ou outro tipo de ausência do motorista desta 
Casa Legislativa, sem recebimento de acúmulo da remuneração.  

Art. 2º.- A autorização que se trata o caput deste artigo, encontra-se fundamentado pela Lei Federal nº 9.327, de 09 de Dezem-
bro de 1996.

 Art. 3º.- Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2025.
Gabinete da Presidência, em 02 de Janeiro de 2025.

 Vereador VINICIUS MACHADO
Presidente da Câmara Municipal de Cataguases

PORTARIA Nº 34/2025
“Nomeia os Membros da Comissão de Serviço de Controle Patrimonial da Câmara Municipal de Cataguases-MG”
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e considerando a legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os Servidores Públicos: Daniel de Araújo Sena - Presidente, Aleksandra Novaes Caetano - Vice-Presidente;  

Membros: Mauro Lúcio Pereira Nogueira e Patricia da Silva Moreira Alves, como membros da Comissão de Serviço de Controle 
Patrimonial da Câmara Municipal de Cataguases. 

Art. 2º -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos a partir de 02 de Janeiro de 2025.
Cataguases, 02 de fevereiro de 2025.

Vereador VINICIUS MACHADO
Presidente da Câmara Municipal

EXTRATO 
DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2025

Contratante: Câmara Municipal de Cataguases
Contratada: Flávia de Moura Teodoro Pereira.
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais.
Prazo: 6 (Seis) Meses.
Início: 03/01/2025.
Término: 03/07/2025.

Vinicius Machado 
Presidente

Cataguases, 07 de Janeiro de 2025.

ATA DA SESSÃO SOLENE DE POSSE DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E VEREADORES DA  20º (VIGÉSIMA) 
LEGISLATURA, E VOTAÇÃO E INSTALAÇÃO DA MESA DIRETORA PARA O BIÊNIO 2025/2026 

REALIZADA EM 01 DE JANEIRO DE 2025
Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, realizou-se, no Centro Cultural Humberto Mauro, lo-

calizado à Rua Coronel Vieira, 10 – Centro - Cataguases a Sessão Solene de Posse do Prefeito, Vice-Prefeita e Vereadores, 1º 
Período Legislativo, 20ª Legislatura, sob a Presidência do Vereador Antônio Gilmar de Oliveira. A Sessão Solene teve inicio às 
dezeseis horas. Foi nomeado para Chefe de Cerimonial o Senhor David Cézar Corrêia Russi. O Presidente, Vereador Antônio 
Gilmar de Oliveira, nomeou para Secretário ad-hoc o Vereador Vinicius Machado, solicitando ao mesmo que procedesse a 
chamada dos Vereadores eleitos em 06 de outubro de 2024 para o mandato de 2025/2028. Assumindo a Secretaria o Vereador 
Vinicius Machado procedeu a chamada dos Vereadores: Ana Cristina dos Santos Romão, Carlos Magno de Melo Nóbrega, Felipe 
Ramos Vilas de Souza, Fernando Medeiros Pereira, Flávio Alves de Sousa, Giovana Aparecida Costa, Giovanni Gropo Toledo,  
Henrique Silva Oliveira, Junio Elias da Silva Valentim, Josimar Branquinho de Almeida, Marcos da Costa Garcia, Ricardo 
Geraldo Dias,   William José Lourenço Jeronimo, que ocuparam seus lugares de direito. Em seguida o Presidente nomeou os 
Veradores Ana Cristina dos Santos Romão e Henrique Silva Oliveira para que recepcionassem e acompanhassem até ao Plenário 
o Excelentíssimo Senhor José Inácio Peixoto Parrreiras Henriques, Prefeito e a Excelentíssima Senhora Ana Carolina Almeida 
Damasceno, Vice-Prefeita do Município de Cataguases-MG. O Chefe de Cerimonial, convidou o Vereador Antônio Gilmar de 
Oliveira para que o mesmo prestasse compromisso conforme determina o § 1º do Artigo 11,  da Lei Orgânica do Município de 
Cataguases, nos seguintes termos: “Prometo cumprir a Constituição Federal, a Constituição Estadual e a Lei Orgânica Municipal, 
observar as Leis, desempenhar o mandato que me foi confiado e trabalhar pelo progresso do Município e bem estar de seu povo”. 
Em seguida o Presidente convidou o Secretário ad-hoc, Vereador Vinicius Machado para que o mesmo prestasse compromisso 
conforme determina o § 1º do Artigo 11, da Lei Orgânica do Muncípio de Cataguases, nos seguintes termos: “Prometo cumprir 
a Constituição Federal, a Constituição Estadual e a Lei Orgânica Municipal, observar as Leis, desempenhar o mandato que me 
foi confiado e trabalhar pelo progresso do Município e bem estar de seu povo”. Após o Presidente solicitou ao Secretário ad-
-hoc, que procedesse a chamada nominal dos demais Vereadores para que os mesmos prestem compromisso conforme o § 1º do 
Artigo 11, da Lei Orgânica do Município de Cataguases, assim foi realizada a chamada nominal e todos os Vereadores fizeram 
seu compromisso respondendo “Assim o Prometo”. O Presidente convidou para prestar compromisso e tomar posse como Pre-
feito Municipal de Cataguases para o mandato de 2025/2028 sua Excelência Senhor José Inácio Peixoto Parreiras Henriques, 
conforme a Lei Orgânica do Municipio de Cataguases: “Prometo cumprir a Constituição Federal, a Constituição Estadual e a Lei 
Orgânica Municipal, observar as Leis, promover o bem geral dos municípes e exercer o cargo sob inspiração da democracia, da 
legitimidade e da legalidade”. O Presidente declarou empossado como Prefeito Municipal de Cataguases, o Senhor José Inácio 
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Peixoto Parreiras Henriques. Em seguida o Presidente convidou para prestar compromisso e tomar posse como Vice-Prefeita para 
o mandato de 2025/2028 a Senhora Ana Carolina Almeida Damasceno. “Prometo cumprir a Constituição Federal, a Constituição 
Estadual e a Lei Orgânica Municipal, observar as Leis, promover o bem geral dos municípes e exercer o cargo sob inspiração da 
democracia, da legitimidade e da legalidade”. O Presidente declarou empossada como Vice-Prefeita Municipal de Cataguases, a 
Senhora Ana Carolina Almeida Damasceno. Em seguida o Presidente concedeu a palavra ao Vereador Giovanni Groppo Toledo, 
para falar em nome dos Vereadores eleitos para o mandato 2025/2028. Após seu discurso o Presidente concedeu a palavra a 
Vice- Prefeita, Senhora Ana Carolina Almeida Damasceno. Em seguida usou da palavra o Prefeito Municipal, Senhor José Inácio 
Peixoto Parreiras Henriques. O Presidente, Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, parabenizou aos  Senhores Vereadores, Senhor 
Prefeito Municipal de Cataguases, José Inácio Peixoto Parreiras Henriques e Vice-Prefeita, Senhora Ana Carolina Almeida Da-
masceno, pela vitória nas eleições de outubro. Desejou a todos sucesso nesta nova caminhada. Em seguida o Presidente encerrou 
a primeira parte desta Sessão, informando que irá conceder dez minutos de intervalo para que os Vereadores possam fazer os 
registros das chapas que irão concorrer à Mesa Diretora para o biênio 2025/2026, informou também que as mesmas deverão ser 
registradas junto ao Secretário ad-hoc, Vereador Vinicius Machado. O Presidente deu inicio a segunda parte da Sessão Solene de 
instalação da Vigésima Legislatura da Câmara Municipal de Cataguases. O Presidente solicitou ao Secretário ad-hoc que fizesse 
a chamada nominal dos Vereadores para verificação do quórum regimental. Após a chamada verificou-se que todos os Vereadores 
estavam presentes. O Presidente informou a todos que houve registro de Chapa Única composta pelos seguintes Vereadores: 
Presidente: Vereador  Vinicius Machado; 1ª Vice-Presidente: Vereadora Ana Cristina dos Santos Romão; 2º Vice-Presidente: 
Vereador Marcos da Costa Garcia; 1º Secretário: Vereador Junio Elias da Silva Valentim; 2º Secretário: Vereador Henrique Silva 
Oliveira; Tesoureiro: Vereador Flávio Alves de Sousa, apoiaram a referida chapa os seguintes Vereadores: Antônio Gilmar de 
Oliveira, Carlos Magno de Melo Nóbrega, Felipe Ramos Vilas Souza, Fernando Medeiros Pereira, Giovana Aparecida Costa, 
Giovanni Gropo Toledo, Josimar Branquinho de Almeida, Ricardo Geraldo Dias, William José Lourenço Jeronimo. O Presidente 
informou que como todos os Vereadores apoiaram a Chapa Única, a votação foi por aclamação. Dessa forma declarou empossado 
como Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, para o Biênio 2025/2026 o Vereador Vinicius Machado. O Presidente, 
empossou os demais membros da Chapa Única, conforme o que segue:  1ª Vice-Presidente: Vereadora Ana Cristina dos Santos 
Romão; 2º Vice-Presidente: Vereador Marcos da Costa Garcia; 1º Secretário: Vereador Junio Elias da Silva Valentim; 2º Secretá-
rio: Vereador Henrique Silva Oliveira; Tesoureiro: Vereador Flávio Alves de Sousa. Em seguida o Presidente, Vereador Antônio 
Gilmar de Oliveira, convidou Sua Excelência Vereador Vinicius Machado para que assuma o cargo de Presidente desta Augusta 
Casa Legislativa.  Ao assumir os trabalhos, o Presidente, Vereador Vinicius Machado agradeceu aos Vereadores pela confiança 
depositada  e assumiu o compromisso de um trabalho sério, honesto, transparente e um trabalho conjunto em prol do bem-estar 
de todos, ressaltou que as decisões tomadas a partir desse momento serão sempre pautadas pela legalidade, ética e pela moral. 
Reiterou seu compromisso de atuar com imparcialidade e respeito a todos, sem distinção. Disse que esta Casa trabalhará de forma 
colaborativa com o Poder Executivo. Agradeceu também, aos familiares, amigos e a todos que o apoiaram nessa trajetória políti-
ca. Nada mais havendo a tratar o Presidente Vereador Vinicius Machado, deu por encerrada a Sessão Solene às dezesete horas e 
quarenta minutos e eu, Vereador Junio Elias da Silva Valentim, 1º Secretário, lavrei a presente Ata que assino juntamente com o 
Presidente, membros da Mesa Diretora biênio 2025/2026 e demais Vereadores que queiram assiná-la. 

ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques

Lei nº 5.075 de 02 de janeiro de 2025.
Denomina Rua Orgélio Francisco Montes, logradouro público localizado no bairro Colinas.
O povo do Município de Cataguases MG, através de seus representantes aprovou, e, eu Prefeito sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º -  Fica criado, no  bairro Colinas, Município de Cataguases-MG, a Rua Orgélio Francisco Montes, com código nº 0073. 
Art.2º –  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 02 de janeiro de 2025.
José Henriques
Prefeito

Lei nº 5.076 de 02 de janeiro de 2025.
Altera dispositivo do art. 40 da lei municipal nº 4.105 de 17 de janeiro de 2014.
O povo do Município de Cataguases MG, através de seus representantes aprovou, e, eu Prefeito sanciono a seguinte Lei: 
Art.1º- Fica alterado o artigo 40 inciso I e II - Seção III - Das Instâncias de Articulação, Pactuação e Deliberação da Lei nº 

4.105/2014, que dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de Cataguases, passando à seguinte redação:
Art.40 - O Conselho Municipal de Política Cultural será constituído por 12 (doze) membros titulares e igual número de su-

plentes, com a seguinte composição:
I- Sete membros titulares e seus respectivos  suplentes representando o poder público, através das seguintes secretarias e/ou 

setores:
Dois representantes titulares e um suplente: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo;
Um representante titular e seu respectivo suplente: Secretaria Municipal de Educação;
Um representante titular e seu respectivo suplente: Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
Um representante titular e seu respectivo suplente: Secretaria Municipal de Esportes;
Um representante titular e seu respectivo suplente: Sistema Municipal de Patrimônio Cultural;
Um representante titular e seu respectivo suplente: Sistema Municipal de Biblioteca, Livro, Leitura e Literatura.
II- Sete membros titulares e seus respectivos suplentes representando a sociedade civil através das seguintes instituições:
a)Um representante titular e seu respectivo suplente: Associação dos Artesãos de Cataguases;
b)Um representante titular e seu respectivo suplente: Movimento Negro;
c)Três representantes titulares e seus respectivos suplentes: Instituições Culturais de Cataguases;
d)Um representante titular e seu respectivo suplente: União das Associações de Moradores de Cataguases/UAMC;
e)Um representante titular e seu respectivo suplente: Músicos Independentes de Cataguases.
§1º - Os titulares e suplentes representantes do Poder Público serão designados pelo respectivo órgão e os representantes da 

sociedade civil, serão indicados pelas entidades participantes;
§2º - O Conselho Municipal de Política Cultural deverá eleger, entre seus membros, o Secretário - Geral, com o respectivo 

suplente;
§3º - O presidente do Conselho, oriundo do Poder Público, será indicado pelo prefeito e deterá o voto de Minerva;
§4º - Nenhum membro representante da sociedade civil, titular ou suplente, poderá ser detentor de cargo em comissão ou 

função de confiança vinculada ao Poder Executivo do Município.
Art.2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 02 de janeiro de 2025.
José Henriques
Prefeito

*Republicado por errata de numeração
DECRETO Nº 6.027/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais que trata o artigo 85 e inciso IV do artigo 

60 da Lei Orgânica do Município;
DECRETA: 
 Art.1º – Fica exonerada a senhora JULIA WERNECK TARTAGLIA do cargo de livre nomeação e exoneração de PROCU-

RADORA GERAL DO MUNICÍPIO.
 Art.2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 02 de janeiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

*Republicado por errata de numeração
DECRETO Nº 6.033/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais que trata o artigo 85 e inciso IV do artigo 

60 da Lei Orgânica do Município;
DECRETA: 
Art.1º – Fica nomeado o Senhor ALCINO RODRIGUES CARVALHO para responder pelo cargo de livre nomeação e exone-

ração de PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO.
Art.2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 02 de janeiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

DECRETO Nº 6.034/25
Altera a composição do Comitê de Monitoramento e Gestão – CMOG, do Contrato de Concessão Administrativa n° 014/2023.
José Henriques Prefeito de Cataguases/MG, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica do município, e 

considerando o Anexo 1 – Caderno de Governança, do Contrato de Concessão Administrativa n° 014/2023, que compreende a 
prestação dos serviços de eficientização, operação e manutenção da iluminação pública; implantação, operação e manutenção da 
infraestrutura de telecomunicações do Município de Cataguases-MG.

DECRETA:
Art.1º - Altera a composição do  Comitê de Monitoramento e Gestão - CMOG, com caráter consultivo composto pelos se-

guintes membros: 
I – Membros do Poder Concedente: 
Titular: Ricardo Henrique Castro de Mattos
Suplente: Pâmela Laceda Pereira Teixeira 
Titular: Emilia de Sousa Menta;
Suplente:Tiago Viana Gonçalves dos Santos
Titular:Douglas Barbosa
Suplente:Tiago Rodrigues de Souza Reis
Parágrafo único - A coordenação do Comitê de Monitoramento e Gestão – CMOG será decidida por reunião ordinária..
 Art.2º - O Comitê de Monitoramento e Gestão – CMOG, terá as seguintes responsabilidades relativas ao acompanhamento 

do CONTRATO:
I. Gestão do contrato;
II. Fiscalização do serviço OBJETO do CONTRATO; 
III. Revisão, modificação e atualização do Modelo de governança;

IV. Realização das verificações que lhe competem;
V. Garantir o fiel cumprimento dos contratos celebrados com CONCESSIONÁRIA;
VI. Colaborar para a livre e independente atuação do VERIFICADOR INDEPENTENTE, permitindo amplo acesso às contas 

e registros necessários para apuração dos resultados;
VII. Solicitar a apresentação de comprovantes do cumprimento de quaisquer das obrigações previstas em CONTRATO sob 

responsabilidade da CONCESSIONÁRIA;
VIII. Atuar sempre com transparência, preservando os princípios éticos, morais e probos da Administração Pública;
IX. Prestar contas à sociedade, sempre que necessário, mediante apresentação de relatórios e concessão de livre acesso a todas 

as informações relativas ao CONTRATO;
X. Instruir os processos administrativos relativos à gestão contratual dos projetos;
XI. Promover a interlocução e a integração com a Concessionária, através de reuniões documentadas e/ou visitas gerenciadas;
XII. Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato;
XIII. Acompanhar o cumprimento das regras de garantia e das condições de pagamento contratadas;
XIV. Moderar e mitigar os conflitos e riscos relativos à CONCESSÃO;
XV. Manter informações atualizadas sobre os serviços, visando apoiar e subsidiar estudos e decisões sobre a execução do 

contrato;
XVI. Monitorar os aspectos técnicos, econômicos, contábeis, financeiros, operacionais e jurídicos do CONTRATO;
XVII. Opinar sobre a recomposição do reequilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, através de parecer técnico;
XVIII. Apresentar, semestralmente, para o Conselho Gestor de Parcerias Público-Privada, o relatório consolidado sobre o 

andamento dos projetos contratados, durante e ao final do exercício. 
Art.3º -  O Comitê de Monitoramento e Gestão – CMOG, reunir-se-á trimestralmente com a presença da CONCESSIONÁRIA 

e VERIFICADOR INDEPENDENTE, a contar do mês de publicação do contrato de PPP, ou sempre que o representante do 
PODER CONCEDENTE julgar necessário. 

§1º - A convocação do Comitê de Monitoramento e Gestão - CMOG será feita pelo Coordenador do Comitê, a quem caberá 
organizar sua realização, indicar o local onde as reuniões acontecerão e comunicar todos os atos a seus membros. A comunicação 
aos membros sobre a reunião do comitê deverá ser feita com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis; 

§2º - As funções deste Comitê serão exercidas durante o período de vigência do contrato, incluindo o período de obras.
§3º - É vedado aos participantes ausentes de uma reunião manifestar-se contra as decisões tomadas pelo Comitê na ocasião 

que estavam ausentes. 
§4º - Ao final de cada reunião do Comitê será produzida uma ata, que registrará o fluxo dos trabalhos, bem como os compro-

missos assumidos por cada membro. 
Art.4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o decreto 5.930 de 23 de maio de 2024. 
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 06 de janeiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

DECRETO Nº 6.035/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais que trata o artigo 85 e inciso IV do artigo 

60 da Lei Orgânica do Município;
DECRETA:
Art.1º - Fica Exonerado o Senhor JOSÉ VALVERDE do cargo de livre nomeação e exoneração de SECRETÁRIO DE AGRI-

CULTURA E MEIO AMBIENTE do Município de Cataguases/MG.
Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 06 de janeiro de 2025.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 06 de janeiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

DECRETO Nº 6.036/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais que trata o artigo 85 e inciso IV do artigo 

60 da Lei Orgânica do Município;
DECRETA:
Art.1º - Fica nomeado o Senhor RAFAEL RESENDE NOGUEIRA para responder pelo cargo de livre nomeação e exoneração 

de SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE do Município de Cataguases/MG.
Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 08 de janeiro de 2025.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 08 de janeiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
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PORTARIA 003/2025
José Henriques, Prefeito do Município de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência 

privativa de que trata inciso X. da Lei Orgânica Municipal:
RESOLVE
    Art.1° - Designar os servidores VINICIUS FRANZONI BARBOSA FERREIRA e MÁRCIA ELAINE DE JESUS RODRI-

GUES IGLESIAS como ordenadores de despesas do Fundo Municipal de Saúde da Secretaria de Saúde de Cataguases: 
Art.2° - Os servidores mencionados no artigo 19, em conjunto, no mínimo 02 (dois), passam a serem os responsáveis pela 

emissão e assinatura de cheques, endossar, requerer talonários, receber e dar quitação, efetuarem movimentação financeira por 
meio eletrônico, sendo: efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferência para mesma titularidade-meio eletrônico, 
liberar arquivos de pagamento no Auto Atendimento do Setor Público, GovConta Caixa, Bankline Itaú, Banco do Brasil, cadas-
trar, alterar e desbloquear senhas, do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE CATAGUASES, independente-
mente de chancela do Prefeito, sendo-lhes outorgados poderes.

 Art.3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 06 de janeiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito



•7 Cataguases Domingo, 12 de janeiro de 2025
PORTARIA Nº 005/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso 

X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art.1º- Autorizar a contratação por prazo determinado do Senhor PEDRO IGOR FERNANDES ALVES, aprovado em 25º lugar no Proces-

so Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 003/2023 para exercício do cargo de AUXILIAR DE EDUCADOR SOCIAL, com base na Lei 
Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social do Município.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 07 de janeiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 006/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso 

X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art.1º- Autorizar a contratação por prazo determinado da Senhora DAYANA GOMES VEIGA, aprovada em 26º lugar no Processo Seletivo 

Simplificado regido pelo Edital nº 003/2023 para exercício do cargo de AUXILIAR DE EDUCADOR SOCIAL, com base na Lei Municipal 
nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social do Município.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 07 de janeiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 007/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso 

X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art.1º- Autorizar a contratação por prazo determinado da Senhora DÉBORA DA SILVA PEREIRA, aprovada em 27º lugar no Processo 

Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 003/2023 para exercício do cargo de AUXILIAR DE EDUCADOR SOCIAL, com base na Lei 
Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social do Município.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 07 de janeiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 008/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso 

X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art.1º- Autorizar a contratação por prazo determinado da Senhora ANDREZZA DA SILVA FELIPE, classificada em 24º lugar no Processo 

Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 003/2023 para exercício do cargo de AUXILIAR DE EDUCADOR SOCIAL, com base na Lei 
Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social do Município.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 07 de janeiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 009/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso 

X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art.1º- Autorizar a contratação por prazo determinado da Senhora POLLYANA RODRIGUES DOS SANTOS, classificada em 14º lugar no 

Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 003/2023 para exercício do cargo de EDUCADOR SOCIAL, com base na Lei Municipal 
nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social do Município.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 07 de janeiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 010/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso 

X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar, a pedido, a Servidora Pública Municipal MARIA VERÔNICA ZANI PEREIRA, matrícula 133370, ocupante do cargo 

de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇO ESCOLAR, com lotação na Secretaria de Educação do Município de Cataguases-MG.
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 06 de janeiro de 2025.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 06 de janeiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 011/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso 

X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar, a pedido, a Servidora Pública Municipal HELVIA PERES CORDEIRO LEITÃO, matrícula 114014, ocupante do cargo 

de provimento efetivo de PROFESSOR/VICEDIRETOR, com lotação na Secretaria de Saúde do Município de Cataguases/MG.
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 08 de janeiro de 2025.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 08 de janeiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 012/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
Art.1º- Conceder retorno ao trabalho ao Servidor Público Municipal ANDERSON JOSÉ DA SILVA, matrícula 153836, ocupante do cargo 

de provimento efetivo de OPERÁRIO que se encontrava cedido para a Câmara Legislativa do Município de Cataguases/MG. 
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 07 de janeiro de 2025.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 07 de janeiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 013/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso 

X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar, a pedido, o Servidor Público Municipal CRISTIANO DA SILVA, matrícula 154033, ocupante do cargo de provimento 

efetivo de PEDREIRO, com lotação na Secretaria de Serviços Urbanos do Município de Cataguases/MG.
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2025.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 06 de janeiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 014/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso 

X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar, a pedido, a Servidora Pública Municipal MÁRCIA RODRIGUES DE FREITAS, matrícula 126810, ocupante do cargo 

de provimento efetivo de PEB II - GEOGRAFIA, com lotação na Secretaria de Educação do Município de Cataguases/MG.
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 07 de janeiro de 2025.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 07 de janeiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 015/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso 

X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art.1º- Exonerar a senhora PATRÍCIA WERNECK SILVA DE OLIVEIRA do cargo de livre nomeação e exoneração de COORDENADOR 

DE APOIO I – COORDENADOR DE AÇÕES DE VALORIZAÇÃO E QUALIDADE DE VIDA, com lotação na Secretaria de Administração 
do Município de Cataguases/MG.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 06 de janeiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº016/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso 

X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art.1º – Exonerar, a pedido, a Servidora Pública Municipal JAQUELINE PROCACI DA SILVA CENCI, matrícula 152684, ocupante do cargo 

de provimento efetivo de ODONTÓLOGO, com lotação na Secretaria de Saúde do Município de Cataguases/MG.
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2025.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 06 de janeiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 017/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso 

X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art.1º- Exonerar, a pedido, o Servidor Público Municipal WALTER RITTI DIAS JÚNIOR, matrícula 108464, ocupante do cargo de provimen-

to efetivo de MÉDICO UROLOGISTA, com lotação na Secretaria de Saúde do Município de Cataguases/MG.
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2025.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 06 de janeiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 018/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso 

X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar a Senhora CLEIDE RODRIGUES DA SILVA do cargo de livre nomeação e exoneração de ASSESSOR ADMINISTRATI-

VO II, com lotação na Secretaria de Administração do Município de Cataguases-MG.
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 08 de janeiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 019/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso 

X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar, a pedido, a Servidora Pública Municipal DANIELA PEREIRA GOMES, matrícula 149608, ocupante do cargo de provi-

mento efetivo de DISCIPLINÁRIO, com lotação na Secretaria de Educação do Município de Cataguases/MG.
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 07 de janeiro de 2025.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 07 de janeiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 020/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso 

X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art.1º- Exonerar, a pedido, a Servidora Pública Municipal FRANCILENE MALAQUIAS DOS SANTOS, matrícula 154222, ocupante do 

cargo de provimento efetivo de TÉCNICO DE SAÚDE BUCAL, com lotação na Secretaria de Saúde do Município de Cataguases/MG.
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2025.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 06 de janeiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 021/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso 

X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar a Senhora LUCIANA MARGARETE MENDES ROCHA do cargo de livre nomeação e exoneração de COORDENADOR 

DE APOIO III, com lotação na Secretaria de Educação do Município de Cataguases-MG.
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 06 de janeiro de 2025.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 06 de janeiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 022/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso 

X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art. 1º – Nomear o Senhor RICARDO LUIZ ALVES DE ALMEIDA para responder pelo cargo de livre nomeação de COORDENADOR DE 

APOIO III, com lotação na Secretaria de Educação do Município de Cataguases-MG.
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 07 de janeiro de 2025.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 07 de janeiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 023/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso 

X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir o contrato de trabalho por prazo determinado da Senhora GIZELE DE CASTRO ALMEIDA, matrícula 728120, ocupante 

do cargo de MÉDICO DE FAMÍLIA, com lotação na Secretaria de Saúde do Município de Cataguases-MG.
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 08 de janeiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 024/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso 

X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir, a pedido, o contrato de trabalho por prazo determinado da senhora ANA CLÁUDIA VARGAS DA SILVA, matrícula 

728129, ocupante do cargo de PSICÓLOGO, com lotação na Secretaria de Saúde do Município de Cataguases-MG.
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 06 de janeiro de 2025.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 06 de janeiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 025/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o 

inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Autorizar a nomeação do Senhor MARCOS DE OLIVEIRA, aprovado em 6º lugar - na modalidade Ampla Concorrência no Concurso 

Público regido pelo edital 001/2023 para exercício do cargo de OFICIAL ADMINISTRATIVO, com lotação na Secretaria de Cultura do Muni-
cípio de Cataguases.

II – A posse deverá ocorrer, obrigatoriamente, no prazo de até 30 dias contados da publicação deste Ato no Diário Oficial do Município, 
conforme Decreto nº 4.388/2015.

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 08 de janeiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
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Secretaria de Educação
Secretário: Júlio César de Oliveira Pereira

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 026/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o 

inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Autorizar a nomeação do Senhor ANDERSON CABRAL DE OLIVEIRA, aprovado em 3º lugar - na modalidade PPP no Concurso Público 

regido pelo edital 001/2023 para exercício do cargo de OFICIAL ADMINISTRATIVO, com lotação na Secretaria de Cultura do Município de 
Cataguases.

II – A posse deverá ocorrer, obrigatoriamente, no prazo de até 30 dias contados da publicação deste Ato no Diário Oficial do Município, 
conforme Decreto nº 4.388/2015.

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 08 de janeiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 027/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso 

X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art.1º- Fica cedido à Prefeitura Municipal de Recreio-MG, pelo período compreendido entre 02 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 

2028, o Servidor Público Municipal FERNANDO AMARANTE BARCELOS, matrícula 154036, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROCURADOR, com base na Lei Municipal nº 4.163/2014.

Art.2º- Correrão por conta do órgão de destino (cessionária) as despesas correspondentes ao servidor cedido, tais como vencimentos, adicio-
nais e vantagens.

Art.3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2025.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 06 de janeiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 028/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso 

X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar, a pedido, a Servidora Pública Municipal HELVIA PERES CORDEIRO LEITÃO, matrícula 114014, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de PROFESSOR/VICEDIRETOR, com lotação na Secretaria de Saúde do Município de Cataguases/MG.
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 08 de janeiro de 2025.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 08 de janeiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 029/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso 

X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art.1º – Fica nomeado o senhor PATRICK NOVAES DA SILVA para responder pelo cargo de livre nomeação e exoneração de ZELADOR, 

com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social de Cataguases.
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 08 de janeiro de 2025.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 08 de janeiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 030/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso 

X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art.1º – Exonerar o Senhor ANTONIO AUGUSTO DA SILVA do Cargo de Livre Nomeação de Assessor Administrativo VI e nomear para 

responder pelo cargo de livre nomeação de COORDENADOR DE APOIO I, da Casa da Criança com lotação na Secretaria de Desenvolvimento 
Social do Município de Cataguases-MG.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 07 de janeiro de 2025.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 08 de janeiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 031/2025
MANTÉM AFASTAMENTO PREVENTIVO DE SERVIDOR PÚBLICO DE SUAS FUNÇÕES ENQUANTO DURAR PROCESSO AD-

MINISTRATIVO DISCIPLINAR INSTAURADO EM SEU DESFAVOR.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata a alínea 

‘f’, do inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal,com fundamento no artigo 147 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo 
em vista as razões apresentadas pela Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 002/2022, instaurado através da Portaria nº 372/2022,

RESOLVE
 Art.1º - Prorrogar o afastamento do servidor O.D.C.N. do exercício do respectivo cargo público, pelo prazo de mais 60 (sessenta) dias, úteis, 

sem prejuízo da remuneração, a fim de que, como acusado, não venha a influir na apuração dos fatos objeto do processo em referência.
Art.2º - O servidor afastado deverá permanecer à disposição da Comissão Processante, no período acima consignado, e deverá indicar ende-

reço, telefone e outros meios de contato suficientes para que possa ser encontrado.
Art.3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos retroativos 31 dezembro de 2024.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 08 de janeiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 032/2025
MANTÉM AFASTAMENTO PREVENTIVO DE SERVIDOR PÚBLICO DE SUAS FUNÇÕES ENQUANTO DURAR PROCESSO AD-

MINISTRATIVO DISCIPLINAR INSTAURADO EM SEU DESFAVOR.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata a alínea 

‘f’, do inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal,com fundamento no artigo 147 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo 
em vista as razões apresentadas pela Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 002/2022, instaurado através da Portaria nº 372/2022,

RESOLVE
Art.1º - Prorrogar o afastamento da servidora B.S.D. do exercício do respectivo cargo público, pelo prazo de mais 60 (sessenta) dias, úteis, sem 

prejuízo da remuneração, a fim de que, como acusada, não venha a influir na apuração dos fatos objeto do processo em referência.
Art.2º - A servidora afastada deverá permanecer à disposição da Comissão Processante, no período acima consignado, e deverá indicar ende-

reço, telefone e outros meios de contato suficientes para que possa ser encontrada.
Art.3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos retroativos 21 de dezembro de 2024.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases,08 de janeiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 033/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso 

X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art.1º – Nomear o Senhor LUIZ CARLOS DE SOUSA OLIVEIRA do Cargo de Livre Nomeação para responder pelo cargo de livre nomea-

ção de COORDENADOR DE APOIO I,com lotação no Gabinete do Município de Cataguases-MG.
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 08 de janeiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
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PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS
RESOLUÇÃO Nº 069/2024

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS através de seu Presidente, no uso das atribuições de seu 
cargo que lhe confere a Lei nº 4.867, de 18 de julho de 2022, que dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social do Muni-
cípio de Cataguases; a Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011, que institui o Sistema Único de Assistência Social e altera a Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993; a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação dos Serviços 
Socioassistenciais;a reunião da Comissão de Registro de Entidades, Inscrição e Monitoramento de Programas, de 18/12/2024; 

Considerando a apresentação do relatório da Comissão em Assembleia Geral Ordinária e sua aprovação em 19/12/2024; 
Resolve: 
Art. 1º - Indeferir o registro da organizações da sociedade civil Projeto Superação.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 19/12/2024. 

Cataguases, 19 de dezembro de 2024 
Murilo Matias de Souza

Presidente do CMAS

 SINSERPU CATAGUASES E REGIÃO – SINDICATO DOS SERVIDORES DAS PREFEITURAS E CÂMA-
RAS MUNICIPAIS DE CATAGUASES, ASTOLFO DUTRA, SANTANA DE CATAGUASES, 

ITAMARATI DE MINAS, DONA EUZÉBIA, RECREIO E UBÁ. 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
ACORDO COLETIVO

Pelo presente edital de convocação, o Sinserpu Cataguases e Região – Sindicato dos Servidores das Prefeituras e Câ-
maras Municipais de Cataguases, Astolfo Dutra, Santana de Cataguases, Itamarati de Minas, Dona Euzébia, Recreio e 
Ubá – MG, convoca, nos termos de seu Estatuto, todos os servidores das Prefeituras e Câmaras Municipais de Cataguases, 
Astolfo Dutra, Santana de Cataguases, Itamarati de Minas, Dona Euzébia e Recreio, filiados ou não, para comparecerem à 
Assembleia Geral Extraordinária nos dias, horários e locais abaixo indicados, para deliberar sobre o tema do dia: 

1. Leitura do Edital de Convocação; 
2. Deliberação sobre o Acordo Coletivo de Trabalho 2025; 
3. Da Contribuição Assistencial, conforme art. 104, III, do Estatuto da entidade; 
4. Encerramento.
a. Recreio: Sede do Sindicato na Rua Prefeito José Antônio, nº 80, Loja 01, Centro, no dia 20/01/2025 às 17:00h em 

primeira chamada com a presença de cinquenta por cento mais um dos servidores, ou às 17:30h em segunda chamada com 
qualquer número dos presentes;

b. Cataguases: Sede do Sindicato na Rua Rabelo Horta, nº 167, Centro, no dia 21/01/2025 às 17:00h em primeira cha-
mada com a presença de cinquenta por cento mais um dos servidores, ou às 17:30h em segunda chamada com qualquer 
número dos presentes;

c. Dona Euzébia: Sede da Câmara Municipal na Avenida Antônio Esteves Ribeiro, nº 340, Centro, no dia 22/01/2025 
às 16:00h em primeira chamada com a presença de cinquenta por cento mais um dos servidores, ou às 16:30h em segunda 
chamada com qualquer número dos presentes;

d. Astolfo Dutra: Sede da Câmara Municipal na Praça Governador Valadares, nº 77, Centro, no dia 22/01/2025 às 
17:30h em primeira chamada com a presença de cinquenta por cento mais um dos servidores, ou às 18:00h em segunda 
chamada com qualquer número dos presentes;

e. Itamarati de Minas: Sede da Câmara Municipal na Avenida Ricardo Zanela, nº 79, Centro, no dia 23/01/2025 às 
17:00h em primeira chamada com a presença de cinquenta por cento mais um dos servidores, ou às 17:30h em segunda 
chamada com qualquer número dos presentes;

f. Santana de Cataguases: Sede da Câmara Municipal na Rua Nelson Soares Dutra, nº 119, Centro, no dia 24/01/2025 
às 17:00h em primeira chamada com a presença de cinquenta por cento mais um dos servidores, ou às 17:30h em segunda 
chamada com qualquer número dos presentes.

Cataguases/MG, 08 de janeiro de 2025.
Carlos Silvério Da Silva Oliveira

Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL 
  ELEIÇÃO NOVA DIRETORIA

UNIÃO DAS ASSOCIAÇAO DOS  MORADORES DE CATAGUASES,  estabelecida a rua Pedro Dutra  s/n  Bela 
Vista,  nesta cidade de Cataguases/MG,  inscrita no CNPJ sob n 65.248.601/0001-63   através de seu presidente, infra 
qualificado e assinado,  convoca, através do presente edital,  para ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO 
DOS MORADORES DO BAIRRO QUILOMBO DOS PALMARES DISTRITO DE SERENO, inscrita no CNPJ sob n 
02.060.652/0001-46,  a se realizar no dia  16 de fevereiro de 2025 no horário compreendido entre 08 00  as  11:00 horas, 
na sede da ASSOCIAÇAO MORADORES DO BAIRRO   QUILOMBO DOS PALMARES, situada  neste município  de 
Cataguases á rua Jader Pereira s/n  CEP 36.777-000  Distrito de Sereno..

As inscriçoes das CHAPAS, para apreciação do corpo jurídico/comissão eleitoral,  serão protocolizadas ate as  16:00 
horas do dia 06 de fevereiro  de 2025 na sede da UAMC – UNIAO DAS ASSOCIAÇAO DE MORADORES DE CATA-
GUASES estabelecida a rua dr Pedro Pedro  s/n  Bela Vista, nesta cidade, com agendamento prévio através do telefone 
032 98843-1218 com presidente da UAMC, ALENCAR FRANCISCO NORTE JUNIOR.

Cumpre-nos informar, que a votação é especifica, exclusiva para moradores comprovadamente do BAIRRO QUILOM-
BO DOS PALMARES, conforme legislação vigente e pertinente.

Cataguases. 08 de janeiro de 2025.
ALENCAR FRANCISCO NORTE JUNIOR

CPF 040.871.316-02

EDITAL   DE   CONVOCAÇÃO
Pelo presente edital ficam convocados os empregados da Empresa Energisa S/A e CSE–Centro de Serviços da Energisa, 

associados e interessados, para uma Assembleia Geral Extraordinária, a se realizar no dia: 15 de janeiro de 2025 = 4ª feira, 
às 18:00 horas em primeira convocação e, se não houver quórum, às 18:30 horas em segunda convocação, na sede do 
Sindicato, situada na Avenida Coronel Antônio Augusto de Souza, 211 – Cataguases-MG, para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia: 

01-Leitura do edital de convocação; 
02-Leitura e aprovação da Ata da Assembleia anterior;
03-Elaborar e aprovar, por votação, a pauta de reivindicações a ser encaminhada à Empresa, com vistas à celebração do 

acordo coletivo de trabalho de 2025/2026, as sugestões poderão ser enviadas pelos canais disponíveis: zap: 98860-1082 
e email: stieecataguases2017@gmail.com;

04-Votar e aprovar autorização à diretoria do Sindicato para negociar o acordo, firmá-lo e ou, na impossibilidade, ins-
taurar dissídio coletivo;

05-Analisar e votar aprovação do caráter permanente da presente Assembleia;
06-Analisar e votar autorização de reajuste da mensalidade sindical;
07-Outros assuntos correlatos.

Cataguases, 06 de janeiro de 2025.
Geraldo Magela Belgo

Presidente

Secretaria de Fazenda
Secretário: Tiago Rodrigues de Souza Reis

EXTRATO DE LICITAÇÃO FRUSTRADA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2024
REGISTRO DE PREÇOS N° 068/2024

UASG 984305 - PE 90091

OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada  na prestação de serviços de manuten-
ção preventiva e corretiva incluindo o fornecimento de peça sobre a tabela de preço genuína da Fabricante/ Montadora (Peças e 
acessórios) da marca do veículo, ou originais de fábrica em  atendimento a frota de veículos (TIPO MOTOCICLETA) de diversas 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Cataguases-MG.

Aos 09 (nove) dias do mês de janeiro do ano de 2025 o Pregoeiro nomeado declara o processo frustrado tendo em vista que as 
participantes não atenderam a distância máxima da oficina à sede da Prefeitura para atendimento aos serviços solicitados, sendo 
assim, o processo fica frustrado.

Cataguases, 09 de janeiro de 2025.
Neimar Garcia de Oliveira / Pregoeiro do Município de Cataguases


